
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

PORTARIA NS 1.700/85 

Sm 02 de dezembro de 1.985

0 Dr. Sleuterio Bruno Malerba Pilbo, 

Prefeito Municipal de louveira, Esta 

do de São Paulo, no uso de suas atrj. 

buiçÕes legais:

RESOLVE

Conceder 30 (trinta) dias de Périas 

relativas ao período de 15 de junho de 1.984 ã 14 de jumho de 

1.985, à seguinte Puncionária, no período abaixo:

LAVÍNIA IRÊS M. D.SG.SLI0 

De 02 de janeiro à 31 de janeiro de 1.98g

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 02 de dezembro de 1.985

DR, ELEDláRIO BRUNO MALERBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa
mento Administrativo em 02 de dezembro de 1,985.

JOSÉ bÍRGEMlfáRI
Diretor do Dep, Administrativo


